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HOSPITAL DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO
Avenida José de Sá Maniçoba, s/nº - Bairro Centro

Petrolina-PE, CEP 56304-205
- h�p://huunivasf.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 346/2019- ABS FILTEX - FABRICACAO DE FILTROS/2019

Processo nº 23542.010795/2019-51

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  346/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.35/2019

PROCESSO Nº. 23542.010795/2019-51

 

CONTRATANTE: A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, através do HOSPITAL DE ENSINO
DR WASHINGTON ANTONIO DE BARROS doravante denominado HU-UNIVASF, com Sede Administra�va na Av. Jose
de Sá Maniçoba, S/Nº, Centro, Petrolina – PE, inscrita no CNPJ-MF sob nº. 15.126.437/0021 97, representada neste
ato por meio dos seus representantes legais, o Gerente Administra�vo ROBERTO RIVELLINO ALMEIDA DE
MIRANDA designado através da Portaria 552/2016 e a Chefe da Divisão Administra�va Financeira SILEIDE DIAS DAS
NEVES, designada através da Portaria 182/2017.

E;

CONTRATADA: ABS FILTEX - FABRICACAO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o
n.º 13.602.058/0001-57, estabelecida na Av. Ricardo Bassoli  CEzari,455, Jardim das Bandeiras I,Campinas-SP, CEP
13.050-080, representada pelo Senhor ANTÔNIO XAVIER ROXO , portador de Cédula de Iden�dade n.º 4.131.022-7 e
CPF (MF) n.º 569.304.299-53.

O presente instrumento será regido nos termos do art. 66 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Regulamento
de Licitações e Contratos da Ebserh, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e nas disposições con�das no
instrumento convocatório acima referenciado.

 

Ata de registro de preço para eventual aquisição de bens permanentes: equipamentos médico-hospitalares.

 

Cons�tuem partes únicas deste instrumento e têm entre si justo e avençado, e celebram avença na presente Ata de
Registro de Preço, mediante o que se seguem:

13.602.058/0001-57 - ABS FILTEX - FABRICACAO DE FILTROS INDUSTRIAIS LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quan�dade Valor Unitário Valor Global  

5 CABINE SEGURANÇA BIOLÓGICA Unidade 1 R$ 22.000,0000 R$ 22.000,0000
 



20/11/2019 SEI/SEDE - 3682474 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5328189&infra_si… 2/3

Marca: ABS FILTEX
Fabricante: ABS FILTEX
Modelo / Versão: Compact Biologic Classe II B2
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ü Cabine de Segurança Biológica Ver�cal ü Marca: ABS FILTEX ü Modelo:
Compact Biológic 90 Classe II B2 Este equipamento permite trabalhar com segurança, pois sua área de trabalho é
projetada conforme ABNT NBR 13700 e ISO CLASSE 5, norma internacional ISO 14.644-1, NSF49, procedimentos
con�dos na norma 209E Federal Standard, RB-2 Classe II Tipo B2, com 100% de renovação (exaustão) do ar da área
de trabalho para fora do laboratório (através dutos), todo o equipamento possui pressão nega�va inclusive o duto
de exaustão, (caixa de exaustão externa na extremidade do duto) forçando o ar contaminado a passar pelo filtro
HEPA evitando sua fuga para o laboratório, biosegurança 3, proporcionando proteção do produto, do operador e
do meio ambiente nas manipulações de materiais biológicos, substâncias tóxicas, cultura de células, preparação de
quimioterápicos e outros materiais perigosos (materiais patogênicos). Ø Caracterís�cas Técnicas e Constru�vas: •
Construída em chapa de aço carbono, com tratamento an�corrosivo e pintura epóxi eletrostá�ca na cor branca; •
Câmara interna de trabalho totalmente em aço inox AISI 304 (paredes e tampo da mesa), com acabamento
escovado, assoalho de trabalho bipar�do ou tripar�do e removíveis para maior facilidade de limpeza e assepsia; •
Porta frontal �po guilho�na (sobe e desce) podendo parar em qualquer posição da área de trabalho, com
inclinação de 5 graus (aumentando o conforto do operador e diminuindo reflexos). Alarme sonoro para alertar o
operador quando o vidro frontal exceder a 200 mm, abertura operacional segura; • Disposi�vo de segurança que
só permite o acionamento da lâmpada UV com vidro frontal totalmente fechado. • Laterais da área de trabalho em
vidro �po blindex com 6 mm de espessura, transparência total da área, com total acesso visual, facilidade de
assepsia com qualquer agente germicida; • Motor de 500w �po capacitor com protetor térmico de sobrecarga,
com ven�lador de exaustão e insuflamento, de fabricação alemã, rotor eletronicamente balanceado, motores
monofásicos, 220 V, 1F 50 / 60 Hz, diretamente acoplados e instalados sobre bases metálicas com disposi�vos an�-
vibratório, para evitar vibrações para a cabina. Motor com variac, disposi�vo que permite a regulagem da
velocidade em até 03 vezes da vazão do ar; • Baixo nível de ruído; • Este equipamento contempla filtro de alta
eficiência de retenção de par�culas, filtros absolutos modelo FX-Abs / HEPA, classe A-3 (insuflamento e exaustão)
ABNT-NBR 6401, EROVENT 4/4, com eficiência de 99,99% (Dop Test) para par�culas iguais a 0,3 micras. Elemento
filtrante em execução standard, com moldura de alumínio anodisado ou aço galvanizado, dificilmente inflamável,
resistente à umidade, com vedação de borracha e tela de proteção na saída do fluxo de ar. Meio filtrante em papel
de micro fibras de vidro, testados individualmente em fábrica; • Pré-filtro plano plissado modelo (FX - Abs Filtex),
classe G4, 30-35% ASHRAE calorimétrico, 92% ASHARE gravimétrico que proporciona uma maior vida ú�l do filtro
HEPA; • 100% do ar exaurido através de dutos (Acompanha 5 metros de duto com diâmetro de 200 mm mais
curvas para conexão) para fora do ambiente de trabalho; • Velocidade do ar 0,45 m/s +- 10%; • Alimentação: 220V
- Frequência: 50-60 Hz • Lâmpada Germicida (UV); • Iluminação interna por lâmpada fluorescente; • Caixa de
proteção térmica dotada de reles e fusíveis de proteção; • Equipamento possui intertravamento entre os moto-
ven�ladores de Insuflamento e exaustão, desligando imediatamente o equipamento em caso de falha em algum
dos motores; • Painel eletrônico removível, de Membrana, com display de cristal líquido, com seguintes
parâmetros, manômetro diferencial de pressão digital, alarme para saturação dos filtros absolutos, horímetro para
registro de horas de funcionamento do equipamento e lâmpada UV; • Composto de 5 teclas, (geral, motor, alarme,
lâmpada fria e lâmpada UV). ITENS INCLUSOS • Caixa de exaustão externa ao ambiente de trabalho; • 5 metros de
dutos com diâmetro de 200mm mais curvas para conexão. • Manômetro diferencial de pressão digital; • 01
Tomada elétrica auxiliar (interna) 220V; • 01 Bico para gás/vácuo; • 01 Lâmpada LED; • 01 Lâmpada germicida
(UV); Dimensões Externas s/base L: 900 x P: 780 x A: 1.570 mm Dimensões Internas L: 850 x P: 600 x A: 650 mm
Garan�a: Por 12 meses (um ano), contra defeitos de fabricação iniciando após emissão NF Acompanha manual de
Instrução impresso em português.

 

Total do Fornecedor: R$ 22.000,00  

 

1.1        Cons�tui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva constante do
sistema Comprasnet – acessível publicamente em www.comprasgovernamentais.gov.br –, contendo o registro das
licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços acima pelos preços ora registrados, porventura tenham havido
interessados, nos termos do inc. II e § 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013, com a redação dada pelo Decreto nº
8.250/2014.

1.2       Será vedada a possibilidade de adesão separada de itens para os quais a licitante vencedora não apresentou o
menor preço.
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O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

1.3       A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da contratante e
contratada.

1.4       Tendo em vista o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, todas as partes se vinculam aos termos
do edital e todos os seus anexos na sua totalidade

 

Petrolina – PE,31 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Xavier Roxo, Usuário Externo, em 07/11/2019, às
11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Rivellino Almeida de Miranda, Gerente, em
19/11/2019, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sileide Dias das Neves, Chefe de Divisão, em 20/11/2019,
às 08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3682474 e
o código CRC 9F2665F9.

 

Referência: Processo nº 23542.010795/2019-51 SEI nº 3682474
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